
SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTÀDO DO ÀMAZONAS - CREA/AM

PORTARTA t32l2OzO-ÊP I CREA-AM

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
AMAZONAS, Eng. Civ, AFONSO LUIZ COSTA LINS
JUNIOR, no uso das atribuições que lhe sãô conferidas pelo
art. 86, incisos I e III do Regimento Interno do CREA-AM e,

CONSIDERANDO a necessidade de implementar atividades
previstas pelo programa administrativo do Conselho Regional, de acordo com sua Estrutura
Organizacional;

CONSIDERANDO o disposto no art. 86, inciso XXX do
Regimento Interno do Crea e;

CONSIDERANDO os Atos Normativos 2 e 8/2OtO do Crea-

CONSIDERANDO ainda, o teor do Memorando t96l2O2O-
GERH/CREA-AM de 22/ LO / 2020.

RESOLVE:

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO CREA-AM em Manaus, 23
de outubro de 2020.

Eng. Civ. AFONSO LUIZ COSTA L S JUNIOR
Presidente do Crea-AM
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AM;

EXONERAR o empregado CÉSAR CAMPOS DA SILVA
matrícula 486/09, da Função de Confiança de Gerente de Fiscalização do Crea-AM.

Revogar a Portaria l0l lZO2O-GP I CREA-AM, de t9/8/2020.
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